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l'\ana\to-Pr., 04 de maio ó.e 1Gl7 

DI: Milto Conceição da Costa - Secretaria de Sel'\'lços ürbanL1s/Meio l\mbier1.tc 

PAl{A: Inácio [ose Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a execução 
de prestação de serviços de coleta, tra11sporte e destinação final dos resíduos sólidos 
de classe II (lixo não reciclável}, produzido no Perímetro Urbano do Município de 
Planalto, conforme al:: ctxo segue: 
Item Objeto Quant Unid 1. Preço Preço 

unitário total 

1 Execução de prestaçao de serviços de 120 TON 290,00 34800,0( 
coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos só li Li os de classe 11 não 
reciclável, produzido no Perímetro 
Urbano e Rurul do Município de 
Planalto. 

TOTAL ' 34.800,00 
O custo total estimado da solicitação acima, importa no 

valor aproximado de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais). 

) 

Cordialmente. f/'. 

·~I , \ ·1 
' . 

1 .J \t,; 
MILTO CONCfIÇÃÔ DA C:OSTA 

Secretário de Seniçõsi Urbanos/Meio Ambiente 
• 
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Planalto-Pr .. 05 de maio de 2017 

DE: Inácio José werlc - Prefeito lvlunicipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de 
coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos de classe lI (lixo não 
reciclável]. produzido no Perímetro Urba110 do Município de Planalto, 
encami11l1amos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa: 

PARA: Departamento ele Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação: 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

·'1 .- .·;, 1. , ~-.:. .•. -<: v·"" t.,t. .,..._.... (...(_ 
INÁCÍO JOSÉ V{ERLE 
Prefeito Municipal. 
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Planalto-Pr., 08 de maio de 2017 

DE: 
Secretaria de Fi1;anças 

PARA: 
Prefeito :rvlunicipal 

Senhor Prefeito, ,.. 
En1 atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializat1a 

visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e <lesti11açã,) final 
dos resíduos sólidos de classe 11 (lixo não reciclável], produzido no Perímetro Urbano 
do Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 05/05/2017, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários F,ara assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através das Dotações Orçamentárias· 

DOTAÇÃO 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

570 05.l l 6.15.452.1501-2021 3.3.90.39.00000 
340 13.136.18.541.0801.2095 3.3.90.39.00000 - 

Cordialmente, . 
1 
\ 
\ 

1 
1--~ 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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PARECER: Pla11altL1-Pr ., 09 de maio de 2017 

DE: 
PARA: 

Assessoria Jurídica 
Prefeito Mtrrúclpal 

Senhor Prefeito, 

•••• 
.,\ apreciação deste Setor Jurídico LiO processo 

aLiministrativo referente à contratação d.e empresa especializaLia visando a execução 
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 
de classe 11 (lixo não reciclá·vel), 11r0Juzido no Perírnetru Urbano do Município de 

Planalto. 
De acordo com a informação contida no oficio, de 

04/05/2ff\7, da Secretaria de Serviços Urbanosfl\1eio Ambiente e pesquisa de 
preços feita pelo Denartumento de Compras, o preço máximo de, objeto importa em 
R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais). 

A Secretaria de Tinanças informa a existência de previsão 
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações 
Orçamentárias: 

looTAÇOES 

570 05.116.15.452.1501-2021 

Destinaç_ão de recurso Conta da despesa Funcional programática 
3.3.90.39.00000 

140 1 :l.136.18.541.0801.2095 :1.3.90.39.00000 
A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na 

fonna PRESENClAL, pelo critério de julga, EÇO, regido pela 
Lei FeLiera1n.010.520 de 17 de julho 002 subsidiáriamente a · n." 8.666/93 e 
suas alterações, LC 123/2006, " 147 /2014 e Decreto Municipal 11.º 2727 / 200í de 
26/06/2007, e demais dis • 

-- ----- 

PATRl 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 10 de maio de 2017 

DE: Inácio José werle 

PARA: Pregoeira/Co1rdssão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, 11a [orma PRESElVCTAL, pelo 
critério de julganiento de ~MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de 
empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), 
produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto, nos termos da Lei 
Federal n. "10.520 de 17 de julho de 2002 e subsiLiiariamente a Lei n. o 8.666/93 e suas 
alterações, l.C 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.? 
2727 /2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
proviLiê11cias necessárias. 

- / r. 
~ _ __,,;;,-<..,.:..Ç ,/±;;:, . ....,._<.: v·t,,./.~-· 1...\ 

INÁCIO OSÉ ViERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE EDITAL DE UCITAÇÃO N' ..... /2017 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

O Município Planalto, Estado do Paraná, inscrito 11.0 Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica - CNPJ, sob o n'' 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, n'' 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
.josé Werle e a Senhora Carla Fat.ima Momhach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Parlaria de n'' 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realizacào 
de licilaçào na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a contratação de empresa especializada visando a execução 
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos de classe II (lixo não reclclévell- produzido no 
Perímetro Urbano do Município de Planalto, que será regida pela Lei 
Federal de n'' 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n" 
2727 /2007 de 26/06/2007 sua auerações. e subsidiariamente à Lei Federal 
n" 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 e LC 147/2014 e demais 
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria 
n'' 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus 

anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia ..... / .•... / ..... , às ..... : ..... horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitaçào ela Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1-DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a 
contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos de 
classe II (lixo não reciclável], produzido no Perímetro Urbano do Murricipio de 
Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades, 
constante no Ar1cxo I e nos Lermos deste edital. 
!,OTE: 1 

Execução de prestação de serviços! 
de coleta, transporte e destinaçác 
IJinal dos resíduos sólidos de classe 

- - .. ' ,., 
'· .1 
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II não reciclá"\'eL procluzido no' 
Perímetro Urbano e Rural do 
[Municipio de Planalto. 

TOTAL 34.800,00! 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serào 

próprios. Provenientes das DOTAÇÕES 

570 l 05.116.15.452.1501-2021 3.3.90.39.00000 
340 1 13.136.18.541.0801.2095 1 3.3.90.39.00000 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalrnerrte constiruida e que 
satisfaçam as condições estabelecidas nesr.e Edital. 
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia ..... / ..... / ..... às ..... : ..... 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo documentos 
para 'ha hilit.açáo, com as seguintes identificações na parle externa: 

PRP:GÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 
ENVELOPE IJ - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação) ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

Iiq uidacác; 
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 {dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XX.XIII do Artigo 7° da Constituição 
Federal {anexo V). 
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 

2 
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o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. 
Enviada em um terceiro envelope. 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando otertas/Iances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente iderrtificado, ou pessoa 
física ou juridica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
CredenciamenLo, conforme modelo do anexo II, ou documento eqriivalerrte, 
oulorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A náo apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 {dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
curnprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá. também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente aaairrada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
mínuciosamcnte o objeto cotado, nbservarido-ee o quantitativo de colação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo I 
do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado 
objeto que não atendam às especificações minimas prevista no Anexo 1, 
sob pena de desclassificação. 
7.2- Ao asainar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará 

3 
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assumindo automaticamente o cumprimento de todas as cnndiçóe s 
estabelecidas na mesma. 
7 .3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estra11geira), limitada a 02 [duas) casas após a virgula, 
sendo que os digitas excedentes serão excluidos pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo 'unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http: / /\'N."\'-i .eq1.1iplano.corn. br / equiplano / action/ Ne1..vsAction?method= loadN 
ev.'s&id""7) que deverá ser apresentada: na forma eletrõnie;a (CD-R ou Pen 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 
7 .5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licita11tes Crede11ciadas a Pregoeira 
fará divulgação ver-bal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá a classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores cm até lOo/o (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
8.5- Caso nào haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
ilem 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, atê o máximo de três. 
8.6- CuI11prindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b] apresenlem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 
]· , 

e) apresentarem preços unitários ou totais aimbólicos , irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexequiveis, havido assim como aquele 
irroornpa tível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem nào prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 

4 
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proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa. por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 
8.10- A desistência em npreeerrtar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluida da par-ticipuçâo 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
Inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistõncia dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexes. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada cm primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não atender às exigências ha bilitatór'iaa, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em coriaider'açào o critério MENOR PREÇO. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, caso sua 
proposta se situe no intervalo atê 5°/o (cinco por cento) de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
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licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio. 

9.2 - COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato oonstitutivo, estatuto ou corrtraro social e última alteração; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

Ministério da Fazenda; 

9.3 ~ COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADI<: FISCAL: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos 
Federais E À Divida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da 
Fazenda/ Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

c) Prova de regularidade para com a Fazerida Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 'proponerite, 
ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente) ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

9.4- COMPROVAÇÃO DA QüALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de registro da Pessoa .Jurídica no Conselho Regional de 
Engcrrhar ia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. As 
proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, 
consequentemente, inscritos no CREA de origem) deverão apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná; 

b] Certidão de registro da Pessoa Física no Consc1110 Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. Os 
Profissionais registrados em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscritos no CREA de origem, deverào apresentar, obrigatoriamente) 
visto junto ao CREA do Estado do Paraná: 

( \) 
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e) Compro,:ação de aptidão de ter executado os serviços licitados, 
mediante a preeeritaçáo da Certidão de Acervo Técrrico - CAT expedido 
pelo Co11selho Regional de Engenharia e Agro11omia - CREA, em nome 
do Rc spon sávcl Técnico indicado para a execução dos serviços; 

d) Licença Operacional do Aterro Sanitário; 
e) Comprovação de licença de resíduos industriais classe li A e II B, do 

estado onde a empresa estiver instalada; 
i) Comprovação de Licença Ambiental de Transporte expedida pelo 

Insuturo Ambiental do paraná (IAP) caso a empresa for de outro estado 
apresentar a licença do seu respectivo estado além da licença do IAP; 

g) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA; 
h) Comprovação de Licença ou Autorização ambiental de transporte 

expedido pelo IBAMA; 
i] Certificado de regularidade junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente; 
j) Matricula atualizada da área destinada ao depósito (aterro) de lixo em 

nome da proponente; 
k) Licença ou autorização expressa do Municipio sede da empresa (011de 

conste que o município autoriza a empresa a trazer resíduos de outros 
municípios e destinar o mesmo em seu território) outorgando-lhe o 
direito de explorar a atividade de recebimento e destinação final de 
resíduos, em aterro contratado; 

1) Quando os resíduos forem transportados para fora do Estado do 
Paraná, a proponente deverá apresentar declaração expressa do órgão 
ambiental competente do Estado receptor, na qual conste sobre a 
aceitação do recebimento dos resíduos do licitante, conforme artigo 3º 
inciso II, da Lei do Estado do Paraná n''. 12.493/ l 999, de 22/ O l /99; 

m] Apresentar no mínimo 2 (dois) Atestado de Capacidade Técnica e/ou 
declaração que comprove a execução de serviço de semelhante 
complexidade tecnológica, operacional e logística, eqttivàlerrte ou 
superior ao objeto desta licitação, emitido por pessoa juridica de 
direito público ou privado, cm nome da proponente ou Responsável 
Técnico; 

n) Declaração indicando a localização das instalações da empresa, 
relacionando os veicules, equipamentos e equipe de pessoal 
adequados e disponíveis para a realização do objeto, atendendo as 
exigências do Edital (Anexo VIU); 

o) Cópia da CTPS o'u contrato de trabalho dos empregados/funcionários 
necessários para a realização da integralidade dos serviços deste 
edital; 

p) Cópia de documento que comprovem a propriedade ou posse dos 
veículos, caminhões e equipamentos necesaàrios a realização da 
integralidade dos serviços deste edital; 

q) Extrato de Débito do(s) Veiculo(s), emitido pelo Departamento de 
Transitc >- DETRAN; 

r] Cópia da Carteira Nacional de llabilitaçào dos motoristas; 
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9.6 - DECLARAÇÕES: 
a) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo 111 deste 

Edital, assinada pelo representante legal da licitante; 
b) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso X.XX.III do Artigo 7º 

da Constituição Federal (anexo V), conforme o modelo do Anexo ITT 
deste Edital, assinada pelo representante legal da licitante. 

9.7- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 {vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- A Contratada deverá. iniciar a execução dos serviços a partir da data 
fixada para início na respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos/Meio Ambiente, deste Município de Planalto; 
10.2- A empresa vencedora se compromete em executar os trabalhos com no 
mínimo 01 {um) caminhão com PBT mínimo de 10 toneladas, mínimo de 200 
CV de potência e data de fabricação igual ou superior a 2010 e compactador 
com capacidade mínima de carga de 15 m", carregamento traseiro, possuidor 
de caixa de captação de chorume, cujo ano de fabricação não seja superior a 
10 (dez) anos; 
10.3- A empresa vencedora se compromete em executar os trabalhos com no 
mínimo um efetivo de 06 (seis) funcionários devidamente identificados, 
divididos em 02 (dois) motoristas e 04 (quatro) garis, na forma de rodízio) 
para o cumprimento do roteiro previarnerrte formalizado, nos dias e prazos 
pré-estabelecidos, devendo cumprir todas as determinações legais para a 
execução dos serviços, com o uso equipamentos de proteção individual 
corno: máscara, luva, botina, uniforme, e equipamentos devidamente 
adequados aos serviços; 
10.4- A empresa vencedora. da licitação ficará obrigada a div'ulga r, através de 
"slogans", símbolos, logotipos, ou imagens, o nome da Adrnin1stração 
Municipal, identificar o Murucipio de Planalto, em seus veicules, 
equipamentos, ferramentas, formulários, uniformes, crachás, enfim, em toda 
sua estrutura material, da maneira que será determinada pela 
Administração; 
10.3- Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou transferido 
à terceiros, sem prévia autorização do Município. No caso de sub 
empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar formalmente autorização 
do Poder Executivo para efetivá-las; 
10.6- A empresa vencedora da licitação deverá possuir estrutura material e 
humana suficiente para a correta execução do serviço, con10: Responsável 
Técriico, pessoal treinado, veículos, máquinas e equipamentos, etc. de 
acordo com a necessidade contratada; 
10.7- No caso de necessidade de marrute.nçào 01-1 reparos, apre scritar 
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veiculolsl substitutolsl nas mesmas condições previstas e imediata 
comunicação por escrito a Secretaria de Obras e Serviços Urba11os/Meio 
Ambiente; 
J 0.8- A Contratada para a prestação do Serviço deverá respeitar as 
disposições legais e regulamentares do Município de Planalto, bem como 
facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela 
Secretaria Obras e Serviços Urbanos/Meio Ambiente; 
10.9- Manter o(s) veiculo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas 
condições de func.:ionamento, conservação, limpeza e segurança; 
10.10- A Contr-at.ada dcver'à atender aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
10.11- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em 
cclmpatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 O. 12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar ctrmpr-iridc a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, cm 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdericiár'ios , tributários, fiscais e 
comerciais; 
10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá a vigência até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado de 
acordo com a lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administraçào. 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente a execução do objeto, será de R$ 
34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais). 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou in str-umerrto 
eqtrivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, podera, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no ar't. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9 
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13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importara a preclusào do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetiveis de aproveitan1ento. 

14· DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo mariifeetaçáo recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Municipio de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 
15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á atê o 15º 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota{s) fiscal(is). 

16· DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proporterrte, desde que não descaracterizem s'uae finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitaçào; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 
Inciso XXXlII do Artigo 7º da Constituição Federal; 
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME 01-1 EPP; 
g) Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica; 
h) Anexo VIII - Declaração e Relação de Dispunibilidade dos 
Equipamentos Necessários a Execução do Objeto; 
i) Anexo IX - Mapa De scr-itivo. 

,, 10 

' ' ' ) 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planallo@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

j) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamenle transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
17.2- Esta licitação podera ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no Interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste Inf'ringido o 
principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) cm ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qualüsl será(ão) assinadalsl pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representanles credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços 
por parte da Prefeitura do Município de Planalto. Atê a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
í-idenízação ou ressarcimento e sem prejuizo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Murricipio de 
Planalto, na Praça São Francisco de Asais, nº 1583, Centro - CEP 
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, per-ante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plertoe poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planaltn-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº .... ./2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 

Contrato de administrativo de prestação de serviços que entre si fazem 
o Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno. com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito 110 CNPJ n'' 
76.460.526/000.l-"16, neste ato devidamente represe11tado pelo Prefeito Municipal. 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício ric seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 5.846.233-0 e do CPF /MF sob n'' 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente 
inscrita no CNPJ sob n." , com sede à 

...................................... , N" , na Cidade de 
...... , neste ato representado pelo Administradorfa) L) Sr.(a) . 

............................................ , brasileiroia], comerciJnte, portador(a) do l{C n.v 

........................................... , e do CPF sob n." , residente e 
domiciliadofa], 11a Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável], produzido 110 
1Jer1merro uruct11u Ltv _v.1u1,1\..1v1v '-"-, ,..._,,...,,,,,. --·~----- ..... 

Item Objeto Quant. Unidade Preço Preço 
unitário total 

1 Execução de prestação de serviços 120 TON 
de coleta, tra11S~101tc e destinação 
final dos resíduos sólidos de classe 
li não reciclável, produzido no 
Perímetro Urba110 e Rural do 
Município de Planalto. 

TOTAL 
Parágrafo Único - lntcgram e completam o presente Termo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital TO!v1AD ... A. DE PREÇOS Nº ..... /2017, juntamente com 
seus anexos e a proposta Lia C.ONTRATAUA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 

1 
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Pela prestação dos serviços ora contratado, a CONTRA'[ i\~TE pagará 
à CONTRAT,i'\D,i\ o valor de R$ ..•...... ( ),daqui a diante denominado 
VALOR CO'-JTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PROFISSIONAL 
Parágrafo Primeiro - A su pervisâo e responsabilidade pelos serviços 

prestados, objeto do presente contrato ficará a cargo dos Profissionais Técnicos 
devidamente designados pela empresa contratada. . 

Parágrafo Segundo - Para a execução dos serviços ora contratados, a 
empresa disponibilizará um efetivo mínimo um efetive de 06 (seis) funcionários 
deviLia111cnte identificados, divididos en102 (dois) motoristas e 04 (quatro) garis. 

CLÁUSULA QUARTA . 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias 

subsequente a execução mensal dos serviços, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal. 

Parágrafo Segundo - Os pagcJmentos decorrentes Lia execução Lia 
objeto correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto 
Proveniente das se~uintes DOTAÇÕES ORÇAMENT À RIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 
570 05.116.15 452.1501-2021 3.3.90 39.00000 
'.\40 '1 13.136.18.541.0801.2095 3.3.90.39.00000 1 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo para a execução do objeto da presente licitação será de 10 

(meses). com início em junho de 2017 e término previsto para dezembro de 2017, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em 
lei. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados a este contrate, mediante ·1 ERtvlOS .A...DITl \1()S, 

qualquer modificação q·uc venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela CO~TRATl\D/\, alterações nas especificações 
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CCJNTRA T A~TE. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da COr-..:i"IRAT /\NTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRA T AKTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
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e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 
devidamente designado pela Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, deste Município de Planalto. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da COI'\TRAT ADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Iniciar a execução dos serviços a partir da data fixada para inicie ria 

respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos/l\1eio Ambiente. deste Município de Planal to; 

e) Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem corno facilitar 
por todos os meios. a fiscalização da execução dos services pela 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Município de Planalto; 

d) Efetuar o recolhimento dos resíduos domésticos orgânicos 
domiciliares nos locais e nos dias indicados no m.ipa descritivo cm 
anexo; 

e) Executar os trabalhos com no mínimo 01 (um) caminhão com PBT 
mínimo lie 10 toneladas, mínimo de 200 CV' de potência e data de 
fabricação igual ou superior a 20·1 O e compactador com capacidade 
mínima de carga de 15 m-, carregamento traseiro, possuidor de caixa 
de captação de chorume, cujo ano de fabricação não seja superior a 
10 (dez) anos; 

f) Executar os trabalhos com no mínimo um efetivo de Ofí (seis) 
funcionários devidamente identificados, divididos em 02 (dois) 
motoristas e 04 (quatro) garis, na forma de rodízio, para o 
cumprimento do roteiro previamente formalizado, nos dias e prazos 
pré-estabelecidos, devendo cumprir todas as determinações legais 
para a execução dos serviços, com o uso equipamentos de proteção 
individual corno: máscara. luva, botina, uniforme, e equipamentos 
devidamente adequados aos serviços: 

g) Ko caso de necessidade de manutenção ou Tcparos, apresentar 
veículo substituto nas mesmas condições previstas e imediata 
comunicação por escrito a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
deste Município de Planalto: 

h) O veículo somente poderá ser dirigido por motorista legalmente 
habilitado e devidamente cadastrado 11a Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos/Meio Ambiente, deste Município de Planalto; 

i] Manter o veículo em boas condições de tráfego e cm perfeitas 
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segura11ça; 

j) Divulgar. através de "slogans". símbolos, logotipos, ou imagens, o 
nome Lia Administração Municipal, identificar o Município de 
Planalto, ern seus veículos, equipamentos. ferramentas, formulários, 
uniformes, crachás, enfim, em toda sua estrutura material, da 
maneira que será determinada pela Administração: 

k) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado ou 
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. No 
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caso de sub-empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar 
formalmente autorização do Poder Executivo 1-1ara efetivá-las: 

1) Deverá possuir estrutura material e humana suficiente para a correta 
execução do serviço, como: Responsável Técnico. pessoal treinado, 
veículos, máquinas e equipamentos. etc. ele acordo com a 
necessidade contratada; 

m) Caso Ocorra a substituição, Deslocamento ou Remanejamento de 
funcionario (s) previamente tlesig11.c1.do(s), a empresa ora contratada 
deverá formalizar 1-1or escrito, apresentando documentos que se 
façam necessários; 

11) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes: 

o) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, Jurante a 
execução do Contrato, documentos que con11Jro·vcn1 estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 

q) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, l1e111 como a 
substituir ou complementar serviços ern desacordo, devendo 
obedecer rigorosa1nentc as deterrninaçócs descritas 11a ordem de 
serviços, emitida pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste 
Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CQ]'jTRATANTE a serem apuradas 11a forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, podera, ainda, garantice a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas 110 art. 87 da Lei n" 8.666/91, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10~~ (dez tior cento] sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
ll uando não mantiver a proposta, falhar 011 fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação I:! da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar corn a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes lia punição ou atê llUe seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 
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Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos clcncados no art. 78 e seguintes da T .ci n'' 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - As partes convencionam '-luc o presente Contrato 
poderá ser rescindido mediante comunicação previa de 90 dias, sem quaisquer 
indenização ou ressarcimento. 
j'aregrafo Terceiro - A COKTRA1"_A.DA reconhece os direitos da CONTI{AT_A.NTF, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n'' 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente contrato atê 31/12/2017. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

1\ CON1"1-{ATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física (JU 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da ClJNTR/\ T ANTE e anuência 
expressa da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, co111 base na Lei 
n''. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qual e quer mudança de 
domicilio da CONTRATADA t1ue, cm razão disso, é ohrrgada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas cm direito permitidas. 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor, co111 as testemunhas presentes 110 ato, a fim de que produza seus efeitos legaís. 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE CONTRAI ADA 

TESTEMUNHAS: . 
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PARECER: 

Planalto-Pr., 11 de maio de 2017 

DE: Assessoria [urfclica 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Setor jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de en1presa especializada visando a execução 
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 
de classe II (lixo não reciclável), produzido 110 Pcrfmctro Urbano do Município de 
Planalto. 

As minutas do Edital de T .icitação Pregão Presencial e dLl Contrato 
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se cru consonância 
com a Lei Federal n. 0 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiáriamente a Lei n. º 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2000 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e dem~ 

.f: o_nrecer, 
/ (' 

p 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N" 052/2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

O Município Planalto, Estado do paraná, inscrito 110 Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n'' 76.460.:126/0001-16, com sede na Praça 
88.c} Francisco de Assis, n'' 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 

.-. .Iose Werle e a Senhora Carla Futirna Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Parlaria de ri" 002/2017 de 0·2/01/2017, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a contratação de empresa especializada visando a execução 
de prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no 
Perímetro Urbano do Município de Planalto, que será regida pela Lei 
Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Murrici.pal de nº 
2..72·7 /2007 de 26/06/2007 sua alterações, e subsidia.riamente à Lei Federal 
n'' 8.660/93, suas alterações, LC 123/2006 e LC 147 /2014 e demais 
legislações aplicáveia, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria 
n'' 002/2017 de 02/01/'2017, e nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará cm sessão pública, a ser realizada 

--., no dia 25/05/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1-DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a 
contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de 
scn:iços de coleta, transporte e destinação Iinal dos resíduos sólidos de 
classe II [lixo não reciclável}, produzido no Pcr-irnetro Urbano do Município de 
Planalto. Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades, 
constante no Anexo I e nos Lermos deste edital. 

1 [gxecuçào de prestação de servi1,:osl 
de coleta, transporte e destinação 

1 \tír1al dos resíduos sólidos de classe] ___J 
.N l 

~ ~ ---?'-e. •• --e 

TON 290,00[ 34.800,00 
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TOTAL 34.800,00 

II não reciclável, produzido 110' 
Perimetro Urbano e Rural do 
Município de Planalto. 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura 
utilizados recursos 
ORCAMENTÁRJAS: • 

das despesas decorrentes desta licitação serão 
próprios. Provenientes das DOTAÇÕES 

iIJí'sti1;Jação ãe T"'fi~: 
570 I 05.116.15.452.1501-2021 1 3.3.90.39.00000 
340 1 13.136.18.541.0801.2095 1 3.3.90.39.00000 - 3- DA PARTICIPAÇÃO 

3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas 
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 25/05/2017 às 09:00 
horas 110 Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes ider1tificações na parte externa: 

PR!<:GÃO PRESENClAL Nº 052/2017 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 
ENVELOPE 11- DOCUMENTAÇÃO DE HABJLlTAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa fisica; 
b) empresa em regime de subcontratacáo, ou ainda, cm consórcio; 
e) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
d) empresa que tenha sido declarada inidônea 11ara contratar com a 

Administração Pública, Direta 011 Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
e) Ten narn em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 

efetuando trabalhe noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXIlI do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo V). 
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer 
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o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI. 
Enviada em um terceiro envelope. 

- 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutârios, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por me-o de Procuração, ou Carta de 
Credertciarnento , conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
tudos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio OLl titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a meama, cu111 poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, Oll enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará. apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
crcde11cial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem pleriamerrte os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo 
proporien te ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que en\1olv·erem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste ediLal e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total, conforme descrito no Anexo 1 
do pr-cse nte Edital, facilitando assim o j ujgamerrto. Não deverá ser cotado 
objeto que não atendam às especificações minimas prevista no Anexo 1, 
sob pena de desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente est.arâ 

1 -_ • 
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assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesma. 
7.3- üs preços deverào ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula. 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio sem ar-redonclamento, sendo que o preço máximo unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo Ido presente Edital. 
7 .4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http.y ;,vv-./\V .cquiplano.com. br / equiplano / action/ News/vction Pme thod =Ioad N 
ewsôsid=v] que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R 01-1 Pc11- 
Drive) para alimentação do sistema de apuracáo: 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados cm participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as eccgéncias do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em atê lüo/u (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 
]· • 

e) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem náo prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sortcacla. Às licitantes 
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proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a cxcluaáo da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de orderiaçàc 
das propostas. 
8.11- /\ pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proporiente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de claaaificaçào. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada cm primeiro 1ugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências edita.ticiaa, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 
8.18- Se a proponente não a.tender- á s exigências habilitatórias, a Pregoeira. 
negociará diretarnente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar nº 123/20061 caso sua 
proposta se situe no intervalo atê 5°/o (cinco por cento} de menor preço 
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular 
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a 
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiârios da LC 
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais 
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licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas 
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em 
primeiro lugar. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou copia Autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio. 

- 
9.2 - COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP,J do 

Ministério da Fazerida; 

9.3 - COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos 
Federais E À Divida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da 
Fazenda/ Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 
011 outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio Oll sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a ,Justiça do Trabalho, mediante 
a presentaçào de Certidão de Negativa de Dóbi tos Tre ba lh iataa; 

9.4- COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade. As 
proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, 
consequentemente, inscritos no CREA de erigem. deverão apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paruriá ; 

b) Certidão de registro da Pessoa Física no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade, Os 
Profissionais registrados cm outra jurisdição e, consequentemente. 
inscritos no CREA de origem, deverão apresentar, obt-igatot-iamen te, 
visto junto ao CREA do Estado do Para.ná; 
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e) Cornprovaçáo de aptidão de ter executado os serviços licitados, 
mediante aprcscntacão da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido 
pelo Conselho Regional de Engenha-ia e Agronomia - CREA, em nome 
do Responsável 'Técnico indicado para a execução dos serviços; 

d) Licença Operacional do Aterro Sanitário: 
e) Cornprovaçào de licença de resíduos industriais classe II A e TI B, do 

estado onde a empresa estiver instalada; 
fJ Comprovação de Licença Ambiental de Transporte expedida pelo 

Instituto Ambiental do Paraná (IAP) caso a empresa for de outro estado 
apresentar a licença do seu respectivo estado além da licença do IAP; 

g) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA; 
h) Comprovação de Licença ou Autorização ambiental de transporte 

expedido pelo TRAMA; 
i) Certificado de regularidade junto ao lBAMA (Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente; 
j) Matricula atualizada da área destinada ao depósito (aterro) de lixo em 

nome da proponente; 
k) Licença ou autorização expressa do Município sede da empresa (onde 

conste que o município autoriza a empresa a trazer resíduos de outros 
municípios e destinar o mesmo em seu território) outorgando-lhe o 
direito de explorar a atividade de recebimento e destinação final de 
resíduos, cm aterro contratado; 

1) Quando os resíduos forem transportados para fora do Estado do 
Paraná, a proponente deverá apresentar declaração expressa do órgão 
ambiental competente do Estado receptor, na qual conste sobre a 
aceitação do recebimento dos resíduos do licitante, conforme artigo 3° 
inciso II, da Lei do Estado do Paraná nv. 12.493/ 1999, de 22/01/99; 

m) Apresentar no mínimo 2 (dois) Atestado de Capacidade Técnica e/ou 
declaração que comprove a execução de serviço de semelhante 
complexidade tecnológica, operacional e logística. equivalente ou 
superior ao objeto desta licitação, emitido por pessoa juridica de 
direito público ou privado, em nome da proponente ou Responsável 
'Técnico; 

n) Declaração indicando a localização das instalações da empresa, 
relaciorrando os veicules. equipamentos e equipe de pessoal 
adequados e disponíveis para a realização do objeto, atendendo as 
exigências do Edital (Anexo VIII); 

o) Cópia da CTPS ou contrato de trabalho dos empregados/funcionários 
necessários para a realização da integralidade dos serviços deste 
edital; 

p) Cópia de documento que comprovem a propriedade 01-1 posse dos 
veículos, caminhões e equipamentos necessários a realização da 
integralidade dos serviços deste edital; 

q) Extrato de Débito do(s) Veiculo(s), emitido pelo Departamento de 
Transito - DETRAN; 

r) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação dos motoristas; 
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9.6 ~ DECLARAÇÕES: 
a) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste 

Edital, assinada pelo representante legal da licitante; 
b) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal (anexo V), conforme o modelo do Anexo III 
deste Edital, assinada pelo representante legal da licitante. 

9.7- Os envelopes com documentos relativos n habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços a partir da data 
fixada para início na respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos/Meio Ambiente, deste Município de Planalto; 
10.2- A empresa vencedora se compromete em executar os trabalhos com no 
mínimo O 1 (um) caminhão com PBT mínimo de 1 O toneladas, mínimo de 200 
CV de potência e data de fabricação igual ou superior a 2010 e compactador 
com capacidade mínima de carga de 15 m'', carregamento traseiro, possuidor 
de caixa de captação de chorume, cujo ano de fabricação não seja superior a 
1 O (dez) anos: 
10.3- A empresa vencedora se compromete em executar os trabalhos com I10 
mínimo um efetivo de 06 {seis) funcionários devidamente identificados, 
divididos em 02 (dois) motoristas e 04 (quatro) garis, na forma de rodízio, 
para o cumprimento do roteiro previamente formalizado, nos dias e prazos 
pré-estabelecidos, devendo cumprir todas as determinações legais para a 
execução dos services, com o uso equipamentos de proteção individual 
como: máscara, luva, botina, uniforme, e equipamentos devidamente 
adequados aos serviços; 
10.4- A empresa vencedora da licitação ficará obrigada a divulgar, através de 
"slogans". símbolos, logotipos, ou imagens, o rrorne da Administração 
Municipal, identificar o Município de Planalto, em seus veículos, 
equipamentos, ferramentas, formulários. uniformes, crachás, enfim, em toda 
sua estrutura material, da maneira que será determinada pela 
Administração; 
10.5- Nenhum serviço fora do contratado podera ser realizado ou transferido 
à terceiros, sem prévia autorização do Município. No caso de sub 
empreitadas, a empresa vencedora deverá solicitar formalmente autorização 
do Poder Executivo para efetivá-las; 
10.6- A empresa vencedora da Iicitaçào deverá possuir estrutura material e 
humana suficiente para a correta execução do serviço, como: Responsável 
Técnico, pessoal treinado, veículos, maquinas e equipamentos, etc. de 
acordo com a necessidade contratada; 
10.7- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar 
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veictilofe] substit.utoís) nas mesmas condições 
comunicação por escrito a Secretaria de Obras e 
Ambiente: 
10.8- A Contratada para a prestação do Serviço deverá respeitar as 
disposições legais e regulamentares do Município de Planalto, bem como 
facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela 
Secretaria Obras e Serviços Urbanos/Meio Ambiente; 
10.9- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas 
condições de Funcionamento, conservação, limpeza e segurança; 
10.1 O- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
10.11- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 11a licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá a vigência até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado de 
acordo com a lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 

previstas e imediata 
Serviços U rbanos / Meio 

11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente a execução do objeto, será de R$ 
34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais). 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo i'nidónec, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de atê 5 (cinco) arice, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexccucâo total ou parcial do contrato ou inatrurr.ento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 

execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no urt. 87 
da Lei nº 8.666/g3, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contr'ato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Municipio de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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13.1- Ao final da sessão, o pr-oponertte que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais 110 prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- .A.. falta de manifestação imediata e motivada do licitante cm interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não Lerão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidaçào dos atos 
insuscetíveis de apr'overtamerrto . 

••• 
14· DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 
15.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-á ató o 15° 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços mediante 
apresentação da(s) rcspectivaís] nota(s) fiscal(is). 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem eua.s finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do C()rpo do Edital, os seguintes documentes: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b) Anexo 11 - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo rv - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do 
Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constítuiçao Federal; 
f] Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de :rv1E ou EPP; 
g) Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Tócn ica; 
h) Anexo VIII - Declaração e Relação de Disponibilidade dos 
Equipamentos Necessários a Execução do Objeto; 
i] Anexo lX - Mapa Descritivo. 
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j) Minuta de Contrato. 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicacao em 
contrário. 
17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente furrdamen tado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio da vinculação ao instrun-en-o convocatório. 
17.4- seró(ão) lavrada(s) ala(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinadajs] pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade da execução dos serviços 
por parte da Prefeitura do Município de Planalto. Ate a entrega do ernperiho , 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
eupervenlcme, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade OlI capacidade finariccir-a, técnica ou 
administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, Centro - C~P 
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas. 
17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca ele Ce.panerna-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas cm direito permitidas. 

Planalto-Pr., 11 de maio de 2017 

~.Y _ __.. ' · /F ./'. 
l .e-c '-Ú. _h: ·<-1 [k',/ .. 0/ -t 
. INÁCIO .JbSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: ---------------------- 

ENDEREÇO_~~~~~~~~ FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. ~ 

Credenciamos o(a) 
Sr.(a)1 _ 

·----• portador(a) da ccdula de identidade sob nº 
e CPF sob 11º ------------ ---------------~ 

A participar do procedimento lici.tatório , sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 052/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para. representar 

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data . __ / / __ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

lffiZÀü SüCJAL: _ 

CNPJNº----------· 

ENDEREÇO FONE: _ ,.. MUNICIPIO: _ EST. 

Declaramos para os fins de direito, 11a qualidade de 

proponente do procedimento licitntório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 052/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data /_. ·~------/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

•. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZAO SOCIAL: ~ 

CNPJNº _ 

ENDEREÇO ~ FONE: 

MUNICIPIO: 1-:ST. -------- 

o representante legal da 

en1presa~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ na 

qualidade de Proponente do procedimento licita tório sob a modalidade de 

PREGÀO PRESENCIAL Nº 052/2017, instaurado pelo Município de Planalto, 

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da vet-dade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

! 
--- ..• 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 
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~------- ----- 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÃNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

ENDEREÇO FONE:.~-~ 

MUNICIP!ü:~--------~ __ EST.~------ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 052/2017, por seu representante. 

declara, 11a forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, 110 que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data !~~~ ~~-1--~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
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·-~~~~~~~~~ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: EST. 

o representante legal da 
empresa ~ na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCTAL Nº 052/2017, instaurado pelo Município de Planalto, 

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e da.ta / _ !~~- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CNP,J Nº 

ENDEREÇO FONE: 

Declaramos conforme solicitado 110 edital cm epígrafe que 

o responsável técnico referente a execução dos serviços. caso 'lenhamos a 

vencer a referida licitação é: 

NOME ASSINATURA ESPECIALIDADE I CREA N" 

Declaramos, outrossim, que o(s) proflssionalüe) acima 
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / ~ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

17 
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MUNTCIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mai I: 11 latia ltoêirline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO E 
DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS 
EXECUÇÃO DO OBJETO. 

RELAÇÃO DE 
NECESSÁRIOS A 

RAZÃO SOCIAL: _ 

CNPJ Nº ---------------------------- 

ENDEREÇO _ . FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

o representante legal da 
empresa _ na 

qualidade de Proponente do procedimento Iícitatório sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017, instaurado pelo Mu.nicipio de Planalto, 

declara que possui as instalações, veículos, equipam.entos e equipe de 

pessoal necessários para a realização da integridade dos serviços deste 

edital, conforme abaixo segue: 

PROPRIEDADE: Área destinada ao depósito (aterro sanitârio) de lixo. 

Nome do Proprietário _ 
Endereço: _ 
Lote:: _ 

Gleba:: ~ 

Matricula: ---------- 
:\ 1 uni e i pi o: Estado: __ ~----- 

Área: _ 

VEICULO: Caminhão com PBT mínimo de 10 toneladas, mínimo de 200 
- - - .--------- - ---- -- ------- ..•. -- - --· -- ......•.........•......•.•... _ .•.•..•.•.•.. 
QUANT. DESCRJÇAO MARCA/MOD. CAP.TON. ANO FAB. 

- .-·· -- ..... ,,.(', 18 



~~~~~ 
MUNlClPlO DE PLANALTO 

CNPJ N' 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

e-mail: píanaítotãrline.coni.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO - PARANÁ 

EQUIPAMENTOS: Compactador com capacidade mínima de carga de 15 
mª, carregamento traseiro, possuidor de caixa de captação de chorume, 
cuio ano de rabrtcacão não seja suoerior a 10 (dez anos. 
< >UANT. I DESCRIÇÃO/CAPACIDADE MARCA MODELO ANO FAB. 

' 1 
r 

1 ~ 

PESSOAL: Efetivo mínimo de 06 (seis) funcionários devidamente 
identificados, divididos 

NOME 

- 
-- -----, ---- -- - - - - . -----· •.............. 

FUNCÃO/CARGO RG CPF 

' ~ 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data ~~/ _ ~-!~~- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

19 
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MUNIClPlO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaltotãrline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

~- 

DECLARAÇÃO DE RECEBIVIE:\'TO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

EMPRESA: ------ 
CNP.T Nº ------- 

- 
INSCRIÇAO ESTADUAL N"--------~ 
ENDEREÇO: . 

CIDADE: ESTADO: 
-- 

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 

052/2017 anexos l,ll,III,IV,V,VI,Vll,Vlll,lX Minuta de Contrato, 

referente contratação de empresa especializada visando a execução de 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos 

resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável), produzido no 

Perímetro Urbano do Município de Planalto. 

Planalto-Pr. de ______ de _ 

NOME: ----- 

RG "!º ----- 

ASSINATURA: ~~----~ 

, 
! ---'--·~4 - 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: pla11alto@rli11e.co1n.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº .... ./2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2017 

Contrato de administrativo de prestação de serviços que entre si fazem 
o Município de Planalto e a empresa , 11a forma abaixo. 

CONTRATAN"TE: MLJNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Púl1Jico 
Interno, com sede à Praça S5o Francisco de Assis, n'' "1583, inscrito no CNIJJ n'' 
76.460.326/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ \'\'ERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado elo 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 5.846.23:)-0 e do CPF/MF sob n'' 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: . 
inseri ta 110 C\JPJ 

. , devidamente 
sob n. . , com sede à 

........... , i\.~º , na Cilia,Je de 
................... , neste ato representado pelo Admiriistrador(a} o Sr.(a) . 
....................... , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do l~G n." 

......... , e do CIJF sob 11.º ......••..•.•.•. , residente e 
dorniciliadofa], 11a Cidade de ... 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos de classe II (lixo não reciclável], produzido nu 
Perímetro Urba110 do Munirfoio de Planalto. Conforrr ' · 

- --- --- ---,,--· 
1 

Item Objeto Quant. ! Lrridade Preço Preço 1 

unitário total 
1 Execução de prestação de serviços 120 TON 

de coleta, transporte e destinação 
.inal dos resíduos sólidos de classe 
II não reciclável, produzido no 
Perímetro Urba110 e Rural do 

1 

Município de Planalto. 
1 

í_EIO de Planalt. 
TOTAL 

Parágrafo Único - Integrem e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas 110 edital TOMADA DE PREÇOS N() ..... /2017, juntamente com 
seus anexos e a preposta da CON1'I{ATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 

1-~-~:~ / ·- -~~ 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça Siio Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Tone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
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Pela prestação dos serviços ora contratado. a CONTRAl'A.:-JTE pegara 
à CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui a diante denominado 
V l\LOR CONTRATUl\J,. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PROFISSIONAL 
Parágrafo Primeiro - A supervisão e responsabilídads pelos serviços 

prestados, objeto do presente contrato ficará a cargo dos Profissionais Técnicos 
devidamente designados pela empresa contratada, . 

Parágrafo Segundo - Para a execução dos serviços ora contratados, a 
empresa dispotribilizará um efetivo mínimo um efetivo de 06 (seis) funcionários 
devidamente identificados. divididos em 02 (dois) motoristas e 04 (quatro) garis. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até -15 dias 

subsequente a execução mensal <los serviços, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal. 

objeto 
Pro 

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes Lia execução do 
correrão por conta dos recursos próprios do Muruclpio de Planalto 

te das seguintes DO! AÇÕES ORÇA',;!E~TÁRT l\S 
! Conta da despesa Funciona] programática Destinaçao de recurso 

570 05.116.15.452. bOl-2021 3.3 90.39.00000 
340 13.136.18.541.0801.2095 3.3 90.39.011000 
CLAUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo para a execução do objeto da presente licitação será de 10 

(meses), com inicio em junho de 2017 e término previsto para dezembro de 2017, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em 
lei. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados a este contrato, mediante TEl{MOS ADITIVOS, 

qualquer modificação l]Ut! venha a ser necessária durante a sua vigência. decorrente 
das obrigações assumidas pela CONTRA'fAD.'\, alterações nas especificações 
quantitativas e qualitativas ou prazos Lios serviços prestados a CON1'l{ATA~TE. 

CLÁL'SULA SÉTIMA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTR.,\_TANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas t! da CON]'RATADA perceber o 
valor ajustado 11a forma e 110 prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da COl'\1 RATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à COKTRAT.,\_O.,\_ as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ Nº 76.460.526/0001-16 
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Fone: (046) 3555-8100 «Fax: (46) 3555-8101 
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e) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 
devidamente designado pela Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, deste Município de Planalto. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRA'lADA: 
a) Prestar a execução dos serviços 11a Iorma ajustada: 
b) Iniciar a execução dos set\'ÍÇOS a partir da data fixada para início 11a 

respectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanosy Mcio Ambiente, deste Município de Planalto; 

e) Respeitar as disposições legais e regulamentares, bem corno facilitar 
11or todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pela 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste Município de Planalto; 

Li) Efetuar o recolhimento dos resíduos domésticos orgânicos 
domiciliares nos locais e nos dias indicados 110 1na1.1a descritivo em 
anexo; 

e) Executar os trabalhos com 110 nti11i1110 01 (um) caminhão com PBT 
mínimo de 10 toneladas, mínimo de 200 C\' de potência e data de 
fabricação igual ou superior a 2010 e compactador com capacidade 
míníma de carga ele 15 m'. carregamento traseiro, possuidor de caixa 
de captação de chorumc, cujo a110 de fabricação não seja superior a 
li) (dez) anos; 

f) Executar os trabalhos com no mtnirno u m efetivo de 06 (seis) 
funcionários devidamente identificados, divididos cm 02 (doís) 
motoristas e 04 (quatro) garis, na forma de rodízio, para o 
cumprimento do roteiro previamente formalizado, nos dias e prazos 
pré-estabelecidos, devendo cumprir todas as determinações legais 
para a execução dos serviços, com o uso equipamentos de proteção 
individual como: máscara, luva, botina, uniforme, e equipamentos 
devidamente adequados aos serviços: 

g) No caso de necessidade de manutenção 011 reparos, apresentar 
veiculo substituto nas mesmas condições previstas e imediata 
comunicação por escrito a Secretaria tÍP Obras e Serviços Urbanos, 
deste Município de Planalto; 

h) O veiculo somente poderá ser dirigido por motorista legalmente 
habilitado e devidamente cadastrado na Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanosy Meio Ambiente, deste Município de Planalto; 

i) Manter o veículo em boas condições de tráfego e cm perfeitas 
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança; 

j) Divulgar, através de "slogans", símbolos, logotipos, ou imagens. o 
nome Lia Administração Municipal, identificar o Município ele 
Planalto, em seus veículos, equipamentos, ferramentas, formulários. 
uniformes, crachás, enfim, em toda sua estrutura material, lia 
maneire que será determinada pela Administração: 

k) Nenhum serviço fora do contratado podera ser realizado ou 
transferido à terceiros, sem prévia autorização do Município. l'\o 

23 - ! .--- -c»:r ,..,-{, 
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caso de sub-empreitadas, a en11-1resa vencedora (IC'\'Crá solicitar 
formalmente autorização do Poder Executivo para efetivá-las: 

1) Deverá possuir estrutura material e humana suficiente para a correta 
execução do serviço, como: Responsável Técnico, pessoal treinado, 
veículos, máquinas e equipamentos, etc. de acordo cem a 
necessidade contratada; 

m) Caso Ocorra a substituição, Deslocamento ou Remanejamento de 
funcionário (s) previamente designadofs}, a e111presa ora contratada 
deverá formalizar por escrito, apresentando documentos l}Ue se 
façam necessários; 

n) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes: 

o) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
co111 as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

_p) Caberá a Contratada apresentar senl}"lre L1tie solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos l1Ue compro\'em estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, cm especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais: 

q) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a 
substituir 011 complementar serviços e111 desacordo. devendo 
obedecer rlgorosanu-nte as determinações descritas na ordem de 
serviços, emitida pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deste 
Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMI:>IISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - A CONTRAT_A..DA serão aplicadas multas pela 

CONTRAT,i\:'.\JTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
Iegislacao pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/9?,, sendo L1lle em 
caso de multa esta corresponderá a lOS'i> (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de medo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 [dois] anos. enquanto 
perdurarem os motivos determinantes lia punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 

= 
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Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorrem 
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - As partes convencionam l)lle o presente Contrato 
poderá ser rescindido mediante cornunicacão prévia de 90 dias, sem quaisquer 
indenização ou ressarcimento. 
Parágrafo Terceiro - .A CONTR1\TADA reconhece os direitos ela CONTRA T ANTF, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n'' 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência tio presente contrato até 31/12/2017. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA CESSÃO DO CONTRA TO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTR.A.TADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da COI\TRATANTE e anuência 
expressa da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de ccmurn acordo entre as partes, com base na Lei 
n". 8.666/9?., e do_? princípios _gerais de direito. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro Lia Comarca de Capancma-Pr. Não obstante qualquer mudança de 
domicilio da CONTRATADA que, e111 razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas cm direito permitidas. 
[ustas e contratadas. firmam as partes este Instrumento em 02 (duas) vias d .. e igual 
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE COKTRAT . .\DA 

TESTEMUNHAS: . 

_.,..-(, ,_.( 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Sexta-Fel,,,, 12<io M~ic, d~ ;>.M7 Ano 1,1 - :õd:oâo N9 1354 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - l'REGÃO PRESENCIAL Nº 05212017 

C riUN!CIP.O JE PLAN.ALTO-PR. fez saber aos interessados qJ,; com base na Lei 
FBa<S·al de nº lll52C d« 11 ,1e JL.11,n d?. :mn~: llHnetr, 1,1ur· oir;~I de nº 2727i2C07 de 
26i0612J07. e subsic ariamen:e à Lei Federal nº a.6fôi\N, l~ 123.'200G, LC ·,47;2014 
e r,ernti:s ler: sl,iÇ:C,:,,; ,iolicdvcis cm sua sede silo a Praça São =re-cecc de Assis, 
1 583 Plar alto-Pr., fará real·zar lici:açiic, na Mo~alidade PREGÀD PRl::Sl::'JC AL ·'"" r1º 
C5212017, cce'crme descrito ebafvc- 
OBJETO: Exacuçáo d,; prest.:sç;.~,., ,1~ .s~.'V1çn,, rir. u,1,,1u, lr,10~1_,,_.,~,, e dcst,naçãc ",nal 
coa resoucs sólidos de classe :1 /lixo nec -eccraven. prcduzíc a 10 Per·rret·o L0b3nc e-., 
Mu·,icipio de Plamslto 
DAT".DAABER' JRA 25 de ma,ci de 2~1.' - às U9 ~O hr.r;s.s 
Ma ores irfcrmaçôes _unto ao pecenamemc de Licitações er- nc-e-tc de exceo ente. 
lf.l\CIO JOS':: Wl::kll:: - f-'rete1!0 Mi.rn~,p~I 

- 

Ma teria p~b.i,~r,;, no DIÁRIO OFIC'PL DCS MUNICIPIOi DO SUDOES r E: DO PA~A'-JÁ no dia 12105/2017. 
A vcrifkação de aut~ntkic,ade da mdtéri.3 pede,~, lei\~ r,forMando ô códlç-o id~n,ifkaoc-r no site 

htto: i idic,em,.corr .br 

~;igina 1 ' I 



Atos Oficiais 
Prefeitura Municipal de Vcrê 

,\ii,JDOJ~llViC 
»rnA·) ,,_,0,N·: AL lr :w,al' 

, P·:1< ILl': r.Ln·O.ê" "' "'~ - PR,_,;,,,''";,,,,. _ _,,,,.,,,,~•,,;,'"""'" "O.-,, ! 
,e"' "'" "'"'"." O!l (ú '" ;,, "'~'-" .••• ,~'""" """'·'= "' ,,~,,,.' F'"rn"<~ :p:. ~:-.or Pro;ooor 11,~ •'°"''º ,-q,,o,o<>,,J,or.ss ,m,men!Rcs ,c. 
<-·Tie< rr"°'' d,'"" , ;morn,nb, :..-a ,n·ui<> :!<, 1/o·l. C,,:, ,,,. º"' ""' O, 
<W.Jm·ro, e:>:, <">Oboo, il< R'rll"'"' Go--.-,;,1, CõhO:");,· ,S <>e~,~"' 
?,•1' "fJSiJ•.' -.o,-,.Lx,l ,o-,~"'''º oo "'"'º'"°''-' oo """"' ,,., ,,-, °""''. 

. ,a--.,-~ :,, LO~.;,.,,, :., P·,1o nr, M_n,:,00 ,:e 1•,;ro ºFl , ru,<1.1 "" '"' "'"'"" 
1 '·""" 1 'ª'", "'J1G, ""'"°·"''""""o,, ·;ere - ,,_ E1·.i1 -, '":«IO' oº"'""""'" rruor«O;l·>)S íl'.I D"["''.·MO~C· .,o L ,10;~,o 
. '"'''"""''" ,-_,,·,en,,-~-,, ,.,,.,., ó'.· ,~ei,,.., :'<; ·,o:.~-1<.··:'C', º- ,..~ ,-rr-,; "" 
l'"-"'ª"''"'·""·'b , .,,.,_. -, ·,,M,c<>,,0·1 

sreu.sc 'º"' 
. 'RºFFIDl<LJStC1r<.. 

sm,:ss, iL 
rr,croo:·,,J 
~cc,.ETCQ,;9,,; 1-vis~ JE ·_1c11s,;.\,:, 

•.1ÀC°:·Í''""'''"" ,,.,,.,,,,., 
A P<,'~.~• .!,,.,;,.< ,;, •;,,; - 001,,., '" '"''''""'' <-• '"' . .,. "-'' oc ;o 

,ó oo \'O o ,e ,o-, ;, ,..,~ """"· ·' "''"""' <>, 1,1o;,,."" -,,,-,,;,!<<>, <1' ,'""'"' 
º"''''""' tpo M,-.,, ~ ,,- llõ1t "~'""'' e,·"'~"'' U0, ,,-~,.., '"'-""~ 
'"""' "'" rr,o;,,.,, "''""" ~"'_;,~. "'"'"'· .,,,,., "'-"""'"'· º""'"' ""' "',oi,;, m.;,;.,.,;; •. , ,~;~,u. ,.,,,.,.,, t,nk uo, ,w _ • r,,,,~,;, 0;, "'"" 
o,ic'"';''1L'O'.· ~'"'"'"ll''"''''·"' 1R'IRo.cM=··o,-,, '"""'"" .•.e,~ m """'''~ 
..,,._,.,. ;;t;; ''"''""'""o,"°''"'"'·"' ,Jc, ""''V>'uoP·,v,,;~Ç"'""" • <•~1;:,,M, ,,-; os M,;, .-, >rlF "· 1' m -,~, 
-"" CO , •• ""'óo ,.., '""' ''""'"' Je p ,go,. S,:, ,t, °""''""""" ds L," f;"" ,,.·,;, ·" """ho,J"" ,,., .• - ,., .. "' -'''"'' "'~ ''"''"'"'"""; ,.,,,,,, ,, ·'°·'•;n ''''-"""'""•-PR 'd~I"' ;or"l~· S ~'°''-'"-"ºº"·' ,·;,~,,,,;.,, ·, Jeóort,,,.-~ jo L,a,o;,.,, "!,"""'"' cv11~~ .. ~· ~·'"' '"'"" dJ .O,b·o l'õi lõJ5 f(;(": º" o:,o, m:i ,o; 

"'"'ijr~· .• ~r·.ac,," -'•• ., ,,i,~.J., 1:1, 
s1°1•, rn r,os N ""'"· '""''"-- ,,,,E.-~~.,1c1PA.. F'.EO•JêRJ 

e ,,,r,;w _J,, \!,";'~'"' v"'· E,~tlu"" Pa·,,,,. ,,,.- ..,.. "'L,; p..,,·,11· 
'~;:tt::r~;~~:~:,~:~-:~:~°:;;'t~E~f=;~ E sc.xcrs m,H,-.,,,rr..,.°', 
,se;:,, eo,,,,, ,. ,r-.:,,c ,,..,,o P-;;;r,.-~ n' ,:,~o·, 
C8Jõ]Ç,: V::moco-çtio G; ,-pr...o, c;p,:I0112""' '" p~~,ç,o ~' '"'Y <E , .•. ; 

I g_,.-ç, , '"'°'""' ;, lc~lh,, "'-" olsOOSm" f.om"o, """""'""-"'·"'" ;ue "'" 

I 
"'"""' ..,1, ~;ol>;ó:· """ ~"' ~""" P"P,\ ''º'"'~' oc P~vor,;oc oo '·º"' 
"""'"'"" ""''"""' """" '"""'"''"-""'' '" '·"' '""~"'-·"' ""'"ª-"' S.ws "-' ~ "'~"·" ,;, •,,t~ha. ucc ·"'"° !""""' . .,, •:.oo,ç,lc, 1o 1,-t,,,,., 
.., ,.,,,.,,-. rr,-, - "'"' '"·'~•oi~," "'"."°"'""" 

PRAZ~ 11 im•) '~"' vs_,,0 1 f.' IA_: ,,; 1.YCI! OIJ :J~ ~·I '""""'~' < ,'ot, "" •i 
F~Rr,s CE PSSAM!S' -o. :-0 Ol.'-5 ,IPC! A õ"ISõ.'.0 J.', NJT,' F .;(..'~ 
r,FLOl.OSC•' ç,,.;s11F, 7L_ -,,. i,; 

m T >i.~·Ti,ij"~~.,; "'" 
CAlA JSA:ist"ATl º-'· · 1 Je ~~, d, 2:17 
F:>RO: ~'""'"° <lo C·C<o I' nnn:o 

AE<ol""°" 
o-,1oio \\J"ÍCl>JI 

Prefeitura Municipal de Planalto 
MSODS JOl!AÇk 

·H,>".l,,J º'!'3,S:O."" , •• ;',J.,1)1' 
ü '!Ur,!:;IFD e, 'L1,11,_-~, h,=·r JOS n:rre,,,,,,, q .. ,,,,m ,~.,, -,, '" 

, ..,,,,,, "" .. , ·o.o,,:, ,. ·, d, ."'h' "' ;oo; :,.;,.,, ,,~'º''" ..• · · zn:r,o'.·' c1, 
lf,,';f,,"iJ),J; , ,_ao O:ara,p:, rut,~"'"""" " "F"""'' o' , sssm. •~"""" 
~0s, _e .. "''°"'"" ·, ;, "'""'~º:,,,::o;•"'''" . .,,,;.;,:,,, ,,1,;,'"" , .. 
,.., "'°" "'', 0·,.oo. tá:: F~o,;sc,, ooo.s;,. ·ca1 ""' "'''"-1 ,,;,.,.•o·•"""'"" "'"' ""º~"" -·-,,,, ;e >.!. "". n' ;o-0,'.'111:. c,,t, ,,~ ..,,.. "'"''"·º ,,.:J;";T-~:~:'.~; :':;,';':,~'.~~:: ~;".,;~,:,;~· ,, '"']'~""· ..... 

(•>."S (,' <30'\TlPJ, ll do m,i::, ilO 101' óo :·9.:-0 •,=; 
S1'~~~ n'(Ym",0" I'-"~ ,e Lleçai,.TI,00 Ó? L<,la;õ,;•o h«i·o ;,o·=~ 

" '''"'·'"·' u,L,,u.u 
P.o'~ '""''"' 

~·,'l,c, :E L: !AÇ!,IJ 
'FFlsc!.n º"""º,; · •J'ns,,,-,, 

Q ~u, ç;fi~ CE ºLl,1.1.._ -~. Í'-' """' "-'' i· 1, ""'"'' -''" "" t,,,, -, L<1 
Fc=il;, ,,. ,.,,,,, :>, 17 ""'"'h•· "'·'"'' """'º"""'"~,e el' ,,,;,",J,J,' 
E ,oi:,r,oo,, "" "'""\&>' °"''~'"~''" ·~, L, '""'~ ..• i.60Vil. "'" ª'""~·" LC 1'1'.'11•:S 'º 1-1 oe oe,...-m <E i\lC~, ie.O>S<S '"l""V"" 1" ''"'"'' 
M'.~,l~R~ióf'";iÊ,rr'6:.:.~~-;,.~~;;, ,~_,;;,,::;.; Z:''.';!'~ ~,',:t'· ,, 

UJJ_ I J: •Crnl·,""" ds ,-p-,., ·,,oo.t; , '"'~çj; cl, ,.,.;,,., "',~,,," "-'· 
n;,;, '''"""°" "''-"""'"""~º "CO.>J'Ol''"""~-"1"i"' •,s;o .. m "1-"r,ern,~•-• 
'""""""'' "'·"""'"' "'""'' C•A"<, C•> ',OO'lfl.·R!, 2' do ~,;, oc 101: . ;, 1'::~ '''"" 
.,,.,.,, ,ov-ri.;.,,,, '""k"' U.OO'la~,mo ile cú;,;;,, ,n. hc,• o.;, 

""''' '"'""-' JCCL \"k'<.O Pt1,'~;c~·.11io<Xll 
º"'"'" 'º°'' ;crsc "" ;-:.,.,iiF 

O l.IUrJ:I> O C•E F\.!, •1/.LT:> P't ia., s:t>:r,,;o,n·crro=oouo "~ "°"'"' 1 ,, 
'"'1AM óe ,I' ·,0$211 '.iO ''O•;o:tnóo,OC.,; L\H,-,,~,i,o,;p,, ,joo' 1'1',"IOC' -" 
2€.'Y>.'"jfJ::. , "t,"'~ "'""" , L,; Fõd,ral ,, 8 ti50&). L; 111.::,ic,. l.G . "~'" I 

15' .• t~: 1:if'í: ,":!,O:;;'ü;:'i.~~ ~~~ ;.;;"~lJ,;tfFESk~,f..t't11 
r,< °''~º" ,.,, . .,..,. """""' """"' 
·)BJC~ E •••. ,,;., Jo p "·"""" ;., """" ds coe~. t':l"0::00·'. """'·"'""' '"" ~" ""~"''""'"d,"'"" li 1" ·,o'"''"'''! i>W..Joo no Fen,,rn, 

J C•·~ "'' M"-o;,;,, d, A,o;h, 
)'.TA ).',ABERT J~I, 10 CIO m:<i ,o 101) -as OS OC n.cr~, ,._,.,,,,, .-.,.-,,,., J-"' ,o c.,,rt,m,·";., Li":.;,:..,.,., .. __ .,,,,<><"'"' 

,;;,rn, 
·r,4s,'.] _GSE <o'<SlC 
Prc~lt: ""''!" 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
·:JUARD TFRMC <CJITMO 

C,• •,.,m ,ol·, ,, o PSSFE lcR.'- '1U,JICIPAL OE VITOR?J~. P"""" .~;jc, 
"' ,hiLc >u:·ioo '""" ooli.J~cn,o """" o,. C>PJ "'' •• ,,; 'ff 4'.1~nniw. 
,, .. .,.""" óto<ú, se, c.,ao """"''"" 1c,,, ,, ',i~ri,,,. E,c.J. w P-"~''· 
""'" ,,., '"'''"'"'"><!; "'" ,.,.,,, Mu•iop:r s· JUARE<vcn• erasa~ ,,,,,. 
cc, """'°'·""'"''"o,:;"· rl- 411 '1'J0VJ-91 R·S ó 3100 '1',a'PR, ,;,,,., .• ,., 
,.,;" '.; ,Je e\, L·JC~TARIC , oe ar:o. JCOE VILDIR 111.RK~ olt_oOJ o PúJ FH 

;~,;',\r;"t.'do7;:,};;,','.;;,":;:~'L8êTc?;fl";.':~,"; ~~:]!'!;;,;';,';~~ 
o:gutt:c,o.otmu"'-'°'·<>ç11,,, 

çi;u,u, Frn• ,.. ). V,<> :A:."''""' e,.,,..,;, '''""'° )-~.-,11::0 "''""'º 
, ., "n, ss • o,o.:,n ,,,., "'' "'-"'!, í'-''"""'. "'- ,,," "f"'1 ",:o_,o_ '""'' • ,.,.., m,I .• ,.,1. "'·; RS 30.00:.o: i""" ,,,, ,,..,,; 

CIOL1S1tc so:,,;o,;,· Os,;~-,,. o . .,,.,,.,,,·"~·· !"<'" '"' ""'"",, 
o~o;,,:i, "'":-'il:·'120'·' . _ 

ClóllSl!C Cro,,,s· "'"""""'- •~ r ..-~,·~e,"'°''••"'""" d'P''<°"' "~ o,· .•• ,, o,; "'" ,_, n,,~· '""' o ,., •• ,.,.,,;;:,m,oi; 
Fe,.m ['O"'-""""" Í"~-,, ,.,.. •• _.,..,., <t,,.g,..;,.,,, te,, t~,cen~ "-'"'· 

v;,~r; '·'"''" ·~· ~ ,, ""''"~"' "'""''' ,o""·~·«. por, o :« :o., ,u:,,,,,,., 
f,· •• ~' fYSSAnlR '""''""'" "'' n.,-, V>I>"' ~-·' 1'é,' Iam, 

~;cri·~,,,111!:r.>:1; 

Prefeitura Municipal ue Cruzeiro do Iguaçu 
A; •J Jo e.nf c>çJ.c, i" ruo.1;17 ,~"'"'""'"°"'''""" rmi;iDLhca:<::<cCl'.,~,,o:•o,wo·,. "'";""'"''"' ,._.,.,~ C~,r1,,ri,·100,u<,·;,;,,, n: ""'"" '-"'°'""'''''"·.D m;, 1.,,,, ,~. P·~ 

'~·" uo C"""'° Jo ''"""' ,·- ,.,-,,,~ 'l ,1 - F 1 ; .', o ""'"""'°"" "-o:;-,°"" 1 ,,.,,M,M M.,o";." "'. 'i·.so;,,, ,,..o""'°" o, U!, ·• !) ~;S.'J'.' ,~,, 2'. 

Sexta-•a,ra, ~2.~.2c,:1 - IJ" o.:2oc 1011..,.\1. n~: tlFITR,li, 7B 
""'-'~ ce ., ();,., >: "" J1 "'"'"""'º"' i,1' 
._,,_ 01 G-JNT~\TAíJC - R5 < :):, OJ '"""'' n,I ·&,;c~or-,, ,-.,·, "SR.s) 
~6,0TQ A,,.;;,;;, .i. noi.· ~' ""'"''''-' '-"'" \,e ,,. ;, \l,,.,_;,,1"' ,.,.,, 
CIJ,J[t>,l,,[,•(·l[:N Cu·"'rr;;ot, .•• ~''""-''1>;>,o t.ss,,,oi!o-s,,.,;,sp,,b 

n: ,~o::· 20. :. dJ lo, ,,.00--,1 !.ôoi,";l 
cr1se,» •C'·CS ·~Al>L>.: cill 1 ""'-'·" •}OS JO S',í'.SEZ'.. -DA õFF. '"' i. 

n:·C•·.F, .,,,n'•J1 wi.,,1v.oo·. 550:rr 0000, s..,Go,iio :oó. "'"""' ca·<>oo f,,;,,O,·,f~ra--~ 
C0·1TP.'.~',1!E· 'tun< ~= i:· Cru,o,rc 1o l·;u:~" Po·:rrl '""~"'"'':"'"I" .,.<l-!A·~~,n,;,',:,;; :m,r(,...-~, 

,,,,.,.,,, ,,,.,,,,,, 
"'"" '""' ...,...,..._.. •• "'"º"''º 
'""''""' l'li-'.Ntl.~~.OO')IS .. "'"""'·""' '"''"'"'""~"'''" ... Ul!TOIU """°'°' "'TlJRf,_ L roA.-,, '""""' ~ --~-~...,, ''". ~ '"""'~ .. ,,.,,. . 
'" '~" """''~"'==•""~••! '"""'"~"'""""'~ '"""'"""''~º'" •. "''; ~ '"'"""'""' -~"~"~'~' " . '-'-·~· ·~'""'"' '~~ (.V, •••••• _.._,""'" ''·'"'~ .. ,,,,._..,..,,. ... .,.,,.,,,, "~-. 
''"""" -~··~"'""~~ '•'*'"''"~'""""" 

'·""-"'"'" 

··-'""'"' ~ .,;u." °' '"'""'" -~ ;n,- SA'JCRO F/.Ll) lORlOflC"L-J 
HC·S1'l.Y,Ç, E 1,J,l.CICQ 

•cE;<1CI~·. lt>CF '~ 0'50 ,;,· 7 
'''"''""°' "''"'- ""'"'º~"' ""' 0;,,;,,,,c, ,.1, ,•;~.,;,, ,(,,.. ,, '" , ·~ ·= <>o ;"O•IQ~ll·:.O:<: n'Gê6~0''· o~"'·'' M "''""' ff-'l•OOA SMl:,·,r; - > 

"n;s EZ'- l TJ4 EPP. "'" "' "'' e ' p 1 ~ ' ,,, .:,. :95 7Ji .~: ~ .. es. "" ' ,.,," "' 1· 

'114 ::iim :,,osiro -,, """"'"""" ,.,,,,, "-'•'. e,.,,,~.,-,,''"""'' """ '"' dt 
''"'""'•"'""~""" '""''"'·' : tlPF. '"lJRtllô> 

".i'EIT) 

fR~fí.lTl'R~ ll-1t ~Jcrr.\L DE P~ROLA D'Ol'.S'l'~ 
·~--··''·'"' 
[E:Ri!Ç N' a·;~;F 

S.l~L,i A s,,.-,, ;';,rn,·O :·~~"to,~'''" ,e~"""° t1e,,:,i"' ~-'°"" '1> f~-, 
' J·=~ &.1,UO ;o Psrao>, às """' o··;cóó"'~' 
"''-"'-'' L"~;_us. >,~,,t, r.icoqca ds ''"'' U".>,s,, é>ell dt """"· ·, ,,.; ,e ,u:, :10:'i.i,;&::o lü;;~o : ,,,.,,,roo com ooop,,~ ·,, "'""'º -• , -•,;1· rle ,,, -" ,J,,, . .,,,111. , •• d .•• 
sur,u>s 
1,,. 1• Poro ,•10;,,..,., Go~I~ """'" '"'"·"'-""' ,.,,.,. ""''" -, "·~" 

.<>Pú,O, e·,:,."·" O,~,~ Je P""''·" ·""'"""''·""'"X<"''""" ,-oc..;,, 
, S'ºR''"TSfJFS r,,o ,o-,fJi;F CO; \1ll'4:F>e r,- ,;, 1 ;, , e,, ,.,,.,,,,,...,c.,.,,, .• ,c,,·,s,,,; - 1;w~- 
. "~""''"'"''"'"'~" '"""" - '"'""'" · 1õ'~õSEt. !ANTÕS , •. , SJS.EO ,., .</'CIO < r,i· ;-,, í·> F•.'11 IA 
; e,""" L,,. ·,;,, P """ J. s "' - ,;u" 
-,F1., '<s<j·• '"'"''"--l'f""" 
REPRESES],\~ TE,\ DA E&TRVEGI,\ "'1JJE D,. FM·iLL•. - cf,C .lt,; e>. - 

~HA· ", -'""" ,-, .-~,,o,,,.,.,.,,,. -""" 
. c""',M'"º"' s"'1,-i, , ''""EI, CAL'.l'° DA EST~<'EGIA 3,J)E [,\ FAL'1ILI.(- .;,riCJ:l.S.ü 
'·''"º"'' '""""'"'"'"- - 1".~, 
,. ~'"'""';,, F óoO . .- G""l' '"""" . -!,"',i,S''1J: o\ D> ESTR~TEGIA S,jJE li FN1ILI.<- ,'. [•.SDO 
'[I"' -,~,~ """ -1,-~· 
::·Noo:1ewre, -5·:po"rn 
, '.õ".õSõf:C.'1-!fõS DA S'Ecoc,1 > "";(IPAL DE ,~Sl5TE',(I., 5JCll,_ 
, """ _ ue· Ln,-,_ 1, .-; 
o'°~'-" 'trnfi~m S.d""' 
• ,_,,i,s,w.-tJ"õS u., S'oc•css , ~L"""'' t•E ,c,c;.ç.•o -.,,,.,,,.,,,,.1,,,,,,L;,~··- ''"" 
, ca1r·J. Moo·,;, '"""'"' 
• '.0"05'NT'1-i',S [ •. ) ::)E,:; ) "IADUA!. 'ACSE REUS 
-. ''""'""""· ,., , ,·v,, WJJ.''·~·"'· '""" , Ell3n;·, Co;o CSF -• '18I'1 MS oe. ·>li'"'''' 
· ''"-õ5'Nl'1-!f'8 C•A CSCCLA õi!ADUA. C(· .;,.,!PC CASE_C ORAtJC(· 
'"'"''..'~L,lt,,,,,,.,,,.,_.osc--- r,_o- 
' ""' R '· o, n,oi, ci.cnoo - Sm~-,e , 
' ,,,,_,,,.,.,,,E, )< /scü.A E$1ADL,\L .x C,\M''J )õ irnJ "·' OL I 

CH'c 
oM,o·~W,:,'e·- CFF-'0'1 •,SO,F-0' - ''·"'' 
,L,,.·',,J,J-:PF,·.•:,ocs;.s1021 suo•-,, 1 

o_, ·e_SL. '-'J l _õ e, LSCOL< ~3JIC PA( oi.) 'S,f.[' S'.0 e: ASSl5 
' ""'"'""" ·''"' ,, - - '";"· , •~·• F.,rn" º""' So~~" 
º- N -"' "" 1 ,, CO '"· · ;;u UJSI' ,., cE ,c,,:i.,;!.': 1,,'A"llc·)_G.S; 

FJR'l'.S·· 1 
, Ca-,.~; ,~ """"" c,,:o,tio 1,uor 
, C~co ds Se_,, l«<h - ""''"'-= 
. REPRESSSTAtFH .. CJA 00,, .. ,.' t;·i;,r.líJ.J [, """'" <JC';' 

oc~cs,FK: 
: ,.,,,,.,, ,.,, <nd" - ,,t_~- 

o F,o, •<o·1t ro.:, o·-' "'"" - S, .. ~"'" 
• REP'lESEfn!, IES ~A éSOCLA Mus1;;P',l D,} :1,MPC ,,)ss., ""º;' 

:uc_,e·J_o 
,•,.q,no&l.l'rlOCr<,>J~n,e ,,.,,.,, 
o G;lo, S,l,M 'lw,I '-'º - Se,'<,,,~ 
• íi[f''i[C'- S "" LS e< FA3 k'SA_ f ,,.,_i,s 
oll:ol Fc·g""'c O. R.osoc -rn .1,c 
o '/,ot,·,)ol:>\:.co Srnlc·1e, 

• '-'·,-N· AfJI "º, n,> COf.l'",t · l,"l -, m <> 
oCl:oncS:ha10· H.i,c 
e O*< >,,,1 O, Siv, '""'"'·~' . ílFOOFÇs!AtJT>' -,, r '.'"'-"' ~,u, ., .. 
oJoSÓ'Al-d>rll &r.~osl,xrera -,~lor, os,,,,,c, "'4 .. a·,i-S,c.,·~ 
• SEPRESorJT» -es r; AS30CIA:Av cs PAIS E -~IGCS ros o:,c. ºC.IQ 

',Ll,,S-ArAF 
o•Ca;.no,,•;,m,r,-s,c::,~,: Tiruo· 
o:,o.1. •1. '·"-"'"'"·S,,i."~ 
• •FPRFSº,TAt;'"FS, ,< "'C<:C,C,-.í.'I< r, JS ,; l·'C J, AbSICLLI p, o·,,J~ .. ~·c,, .. .,..; n,,.- 
o·~p,"'b"'-"~"''' 
M ê" '""" ci, <>, '"r>;"° .,. : .. cCHJ""º .,., ,,., "'-.,-,,.,d] oo.-w,,.-oo. 

.• , ,~ .. o.,."''"''""''"'"'"" ;,ob """"'",,." :x.,; '''" 
<.s .0 f.,1"' lo,"h ;-O, ,rn Yl]O<OS dsiod? <cO LbC"j"· '"'''"""'°'' C,,,., - 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPT N' 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto'êrline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

~~··' 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Pregão 

Presencial, sob nº 052/2017, com data de abertura prevista para o dia 25 de maio de 

2017, tendo por objeto contratação de empresa especializada visando a execução de 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos de 

classe li (lixo não reciclável). produzido no Perímetro Urbano do Município de Planalto 
"MENOR PREÇO", 

Considerando a observância de vício de natureza insanável na disposição 

editilícia pertinente a ausência de publicação do aviso conforme determina o artigo 1 o e 

4°, inciso V. da leí 1 O 520/2002 em prejuízo do princípio da ampla participação. 

RESOLVE 

, ... 
1) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao 

disposto no artigo 38, inciso IX da Lei nº 8666; 

li) Publique-se o extrato da ANULAÇAO; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, 

em 15 de maio de 2017. 

·r· , - {. 
-'- /~.-:'.·<.·( ... C.~·\ j.'V' \ 

-- INÁCIO JÔSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

( 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Cuart•·Fen•. 17 .i<, M:oio de 2~17 
ln!tlt.udo p~la Resollccão 001 ~. 04 d~O'J1Ubro <le 20!! 

Ar.~'.'! - [dioáo N' :~.,7 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05212017 • ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO --- 

INACIO JOSÉ WERLE, Prefeito e·" ,,xerclc..odo M.H1icipio de Pla1alh,, Es'.edo do Pa,~rni. 
10 LSro de sues atrit~,,hes legais 
Ccnsideca•1ciu ~ crccesso l,cirabric sob a ·nodsr'dade de Preriào Prese-rcat, ,sob nº 
05212(··7, COM d~,,. de eber-ura pr,,·.·ista pa-e e dia 25ce ,'1alc da 21l17. ter do porob;eto 
contr~laçik ce ernpres.o ospeclehzaua v S>inco a e~e:,.,;:~rJ de prestaç.ão clrc services de 
coleta 1ranspcr1e e cesti~açà,; finai dos ·esidu,,,; sóhõos :le c,as.s~ li (lixo não rer,idével) 
proJu.:ido 10 Pe,·i,nc,lro Urbar.:, do Mtr1icipi.;, de Ptanal1o ·r/ENOR P.'sEÇO", 
Ccnsi.jer.wcto a obsecyân:;i" Ca vicie· ú:, uaíureza insa11.S·,,ci ra disposiç:io cc tiljc,a 
;.,ertinen:e a ~u,;i"ncia da pL:>lic,,ç,iio do aviso co~lúrme determina o c1r'.igo 1° e ·1' 111c1so 
V, ,Jn lei ·I0.52Q/20ü2 em preju'zo co c,riridp o d2 ampla 1,m1icipação 
RESC_1/E 

li A'JULAR a pmse~:e lic't;ição, cor·,;ioerando o nã" ,,,end .. ner-tc an c'sccsrc ro a1,10 :is. inGisu IX :fo L~i ~" 8b6f,: 
li) Pub!ique-.se o e,tra,o da ANl..'LAÇ,\O; 
Gab 1ete e<> Prefeito riurndpul de Planalto, l:'sldCo ao Paraná 
a1'1 15 da maio de ?017 
1NÀCIO JOSÉ 'NERLE - Pr~íei!o Mun.cipal 

/.latéri~ flllblicad~ no DIM~IO OFICl,'.I DOS MUNIC .. FIOS DO SUDOFS7"E DO PA.~1\1\'Á no dia 11.'ílS/2,J17. 
A vertãcaçac de ª"'t~1ticio.,de da matéria peide se, reita i~éor-na~do o cód.~o dentitic~dor no site: 

http:.1 /dioem~.com.b, 

P~gina · 
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